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Artigo 10.º
Audiência de interessados e decisão final

1 — Findo o prazo para audiência dos interessados, não havendo pro-
núncia dos candidatos, o projeto de decisão do júri torna -se definitivo.

2 — As pronúncias dos candidatos, em sede de audiência prévia no 
âmbito dos concursos objeto do presente Regulamento, são remetidas 
ao júri pelo ICA.

3 — Havendo pronúncias, cabe ao júri, em reunião plenária, a realizar 
extraordinariamente, no prazo de 5 dias, elaborar a resposta funda-
mentada sobre as mesmas e lavrar ata que será assinada por todos os 
membros presentes.

4 — É permitido ao júri rever ou completar a apreciação dos candi-
datos constante da competente ficha de avaliação quando, nos termos 
do número anterior, assim se revele necessário.

Artigo 11.º
Prazos

Os prazos a que se faz referência no presente Regulamento são con-
tados nos termos do artigo 87.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo.

Artigo 12.º
Dúvidas de interpretação e aplicação

As dúvidas quanto à interpretação e aplicação do presente Regula-
mento serão resolvidas pelo ICA.

10 de fevereiro de 2016. — A Presidente do Conselho Diretivo, Filo-
mena Serras Pereira. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Ana 
Costa Dias.
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 Regulamento n.º 185/2016
Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 3.º e do n.º 1 do artigo 10.º 

do Decreto-Lei n.º 124/2013, de 30 de agosto, o Conselho Diretivo do 
Instituto do Cinema e do Audiovisual, ICA, I. P., aprovou, por delibera-
ção de 10 de fevereiro de 2016, o Regulamento relativo à qualidade de 
obra de produção independente e relativo à condição de obra nacional 
e de produção ou coprodução portuguesa, referente aos Concursos de 
apoio financeiro a promover por este Instituto no ano de 2016.

Para os devidos efeitos, publica-se em anexo o referido Regulamento, 
que entra em vigor no dia 11 de fevereiro de 2016, data da publicação 
no sítio da internet do ICA.

Regulamento Relativo à Qualidade de Obra de Produção 
Independente e Relativo à Condição de Obra Nacional

e de Produção ou Coprodução Portuguesa

Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação

O presente Regulamento estabelece os procedimentos e documentos 
necessários à verificação da qualidade de obra de produção independente, 
previstos na alínea j) do artigo 2.º da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, 
alterada pela Lei n.º 28/2014, de 19 de maio, bem como os procedimentos 
e documentos necessários à verificação da qualidade de obra de produção 
nacional, previstos na alínea m) do artigo 2.º da mesma Lei, em cumpri-
mento do disposto nos artigos 10.º e 11.º do Decreto-Lei n.º 124/2013, 
de 30 de agosto.

SECÇÃO I

Obra de Produção Independente

Artigo 2.º
Definição de Obra de Produção Independente

Para efeitos da verificação de obra de produção independente, são 
tidos em conta os requisitos previstos na alínea j) do artigo 2.º da Lei 
n.º 55/2012, de 6 de setembro, com a redação dada pela Lei n.º 28/2014, 
de 19 de maio, bem como na alínea r) do artigo 2.º da mesma Lei.

Artigo 3.º
Procedimentos

1 — Para verificação da qualidade de obra de produção independente, 
o ICA analisa, entre outros, os seguintes elementos:

a) Os contratos relativos à produção da obra cinematográfica e au-
diovisual, que demonstrem a titularidade dos direitos sobre a obra e 

a existência de autonomia criativa e liberdade de desenvolvimento 
do projeto — ou acordo quanto às mesmas — incluindo contratos de 
coprodução entre produtores independentes e outros produtores, desig-
nadamente operadores de televisão, operadores de serviços audiovisuais 
a pedido ou distribuidores;

b) Certidão do Registo Comercial da entidade produtora;
c) Documentação que comprove o cumprimento do limite anual de 

proveitos totais estabelecido na subalínea ii) da alínea r) do artigo 2.º 
da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, com a redação dada pela Lei 
n.º 28/2014, de 19 de maio.

2 — Qualquer interessado pode requerer o reconhecimento da qua-
lidade de obra de produção independente, cabendo ao ICA proceder à 
emissão da respetiva declaração no prazo de 5 dias úteis.

Artigo 4.º

Manutenção da qualidade de obra
de produção independente

1 — Os beneficiários das medidas previstas no Decreto-Lei 
n.º 124/2013, de 30 de agosto, devem garantir a qualidade de obras de 
produção independente durante, pelo menos, cinco anos, a contar da 
data da primeira exibição ou difusão da obra.

2 — O não reconhecimento da qualidade de obra de produção indepen-
dente, ou a perda dessa qualidade, em violação do disposto no número 
anterior, implica a restituição dos montantes dos apoios recebidos, ou a 
não contabilização como investimento obrigatório previsto nos artigos 
14.º a 16.º da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, com a redação dada 
pela Lei n.º 28/2014, de 19 de maio.

SECÇÃO II

Obras Nacionais

Artigo 5.º

Definição de Obras Nacionais

Para efeitos da verificação da condição de obra nacional, são tidos em 
conta os requisitos previstos na alínea m) do artigo 2.º da Lei n.º 55/2012, 
de 6 de setembro, com a redação dada pela Lei n.º 28/2014, de 19 de 
maio, na alínea o) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 124/2013, de 30 de 
agosto, e na alínea a) do artigo 2.º do mesmo decreto-lei.

Artigo 6.º

Procedimentos

1 — Para verificação da qualidade de obra nacional, o ICA analisa, 
entre outros, os seguintes elementos:

a) Contratos relativos à produção da obra cinematográfica e audiovisual, 
que demonstrem a titularidade dos direitos sobre a obra nomeadamente 
os contratos relativos aos autores, bem como contratos de coprodução 
entre produtores independentes e outros produtores, designadamente 
operadores de televisão, operadores de serviços audiovisuais a pedido 
ou distribuidores;

b) Eventuais contratos de coprodução internacional, nos termos 
dos acordos internacionais, bilaterais ou multilaterais, em matéria 
de coprodução cinematográfica ou audiovisual em que Portugal 
seja parte;

c) Lista dos principais elementos das equipas técnicas e artísticas, 
com indicação da nacionalidade.

2 — Nos casos de coproduções internacionais portuguesas, para efei-
tos de admissão ao regime de coprodução, são respeitados os termos dos 
acordos internacionais, bilaterais ou multilaterais, aplicáveis, sendo em 
todo o caso solicitados os seguintes elementos:

a) Contratos comprovativos da detenção dos direitos de autor neces-
sários à produção da obra;

b) Argumento/tratamento cinematográfico;
c) Sinopse;
d) Plano de produção;
e) Contrato(s) de coprodução, onde conste a divisão de receitas e 

mercados;
f) Orçamento;
g) Montagem financeira;
h) Lista dos principais elementos das equipas técnicas e artísticas, 

com indicação da nacionalidade.
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3 — O reconhecimento definitivo de coprodução internacional portu-
guesa depende da efetiva concretização do projeto nos termos aprovados 
pelo ICA, sendo possíveis alterações desde que devidamente aprovadas, 
respeitando os termos dos Acordos internacionais aplicáveis.

4 — O ICA pode reconhecer coproduções que incluam produtores 
de Estados não vinculados pelos acordos internacionais previstos na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 124/2013, de 30 de 
agosto, mediante decisão fundamentada, desde que as coproduções sejam 
efetuadas em condições análogas às dos referidos acordos e reconhecidas 
pelas entidades competentes desses Estados.

10 de fevereiro de 2016. — A Presidente do Conselho Diretivo, Filo-
mena Serras Pereira. — A Vice-Presidente do Conselho Diretivo, Ana 
Costa Dias.
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 Regulamento n.º 186/2016
Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 3.º e do n.º 1 do artigo 21.º 

do Decreto -Lei n.º 124/2013, de 30 de agosto, o Conselho Diretivo do 
Instituto do Cinema e do Audiovisual, ICA, I. P., aprovou, por delibe-
ração de 10 de fevereiro de 2016, o Regulamento relativo às Despesas 
Elegíveis, referente aos Concursos de apoio financeiro a promover por 
este Instituto no ano de 2016.

Para os devidos efeitos, publica -se em anexo o referido Regulamento, 
que entra em vigor no dia 11 de fevereiro de 2016, data da publicação 
no sítio da internet do ICA.

Regulamento Relativo às Despesas Elegíveis 
e à Prestação de Contas

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento estabelece os procedimentos e documentos 
necessários à verificação das despesas elegíveis necessárias à con-
cretização do projeto, em cumprimento do disposto no artigo 21.º do 
Decreto -Lei n.º 124/2013, de 30 de agosto.

Artigo 2.º
Objetivo do financiamento

1 — As verbas atribuídas destinam -se a financiar as despesas do 
projeto aprovado, com observância dos termos, condições e orçamento 
previstos no contrato celebrado com o ICA.

2 — A gestão do apoio atribuído é da responsabilidade da entidade 
beneficiária.

Artigo 3.º
Despesas elegíveis e prazos

1 — Consideram -se elegíveis as despesas efetivamente pagas, que 
direta e justificadamente contribuam para a execução do projeto, no-
meadamente, as que constam nas rubricas do modelo do orçamento 
aprovado pelo ICA.

2 — São consideradas despesas elegíveis do projeto as que corres-
pondam a despesas realizadas após a data de entrega da candidatura ao 
apoio atribuído.

3 — Excecionalmente e por decisão fundamentada, poderão ser consi-
deradas despesas elegíveis as despesas realizadas nos 180 dias anteriores 
à data de entrega da candidatura desde que sejam imputáveis à fase de 
desenvolvimento do projeto.

4 — São ainda consideradas despesas elegíveis as despesas rela-
cionadas com a aquisição de direitos de autor, às quais não se aplica 
qualquer prazo para a sua realização, desde que sejam imputáveis ao 
projeto apoiado.

5 — São consideradas despesas não elegíveis:
a) Depreciações de equipamento cuja compra tenha sido financiada 

por fundos públicos (comunitários e/ou nacionais);
b) Pagamento de Dívida;
c) Pagamento de Juros de dívida;
d) Custos já integralmente cobertos por outros apoios públicos.

Artigo 4.º
Encargos gerais

1 — Os encargos gerais de estrutura da entidade beneficiária são 
considerados como despesas elegíveis quando forem imputáveis ao 
projeto e apenas até ao limite máximo de 15 % do valor do apoio fi-
nanceiro do ICA.

2 — Os encargos gerais da estrutura são os encargos necessários à 
prossecução da atividade do beneficiário e que são comuns a vários 
projetos.

3 — Poderão ser enquadrados na categoria de encargos gerais de 
estrutura, nomeadamente os seguintes tipos de despesa:

a) Consumos de energia;
b) Água;
c) Comunicações;
d) Apoio informático;
e) Manutenção de equipamento;
f) Limpeza, segurança e vigilância;
g) Seguros associados à estrutura;
h) Combustíveis;
i) Documentação técnica;
j) Rendas das instalações;
k) Aquisição de serviços externos de contabilidade, jurídicos e outros;
l) Pessoal administrativo;
m) Depreciações de equipamento desde que suportadas pela fatura de 

aquisição do mesmo e o mapa fiscal de amortizações, e na proporção da 
utilização do equipamento para a concretização do projeto;

n) Outras despesas administrativas e consumíveis (como por exem-
plo, provisões, perdas com transações cambiais, custos associados à 
elaboração do projeto de candidatura).

Artigo 5.º
IVA e documentos de suporte

1 — Para determinação do valor das despesas elegíveis compartici-
páveis, é deduzido o IVA sempre que a entidade beneficiária seja sujeito 
passivo desse imposto e possa exercer o direito à respetiva dedução.

2 — Apenas podem ser financiadas despesas suportadas por faturas 
e recibos fiscalmente válidos, ou documentos de quitação equivalentes.

Artigo 6.º
Contabilidade específica

1 — As despesas efetuadas no âmbito do projeto financiado devem ser 
contabilizadas de acordo com as normas contabilísticas que lhe sejam 
aplicáveis, devendo a entidade beneficiária manter o processo atualizado 
e os originais dos documentos devidamente arquivados, de acordo com 
a organização da contabilidade a que a entidade se encontra obrigada.

2 — Os beneficiários ficam ainda obrigados a:
a) Elaborar a contabilidade específica do projeto obrigatoriamente 

sob a responsabilidade de um Técnico Oficial de Contas (TOC), e, nos 
casos de apoio igual ou superior a € 400.000, deverão ser ainda certi-
ficadas por um ROC, conforme modelos aprovados pelo ICA, anexos 
ao presente Regulamento;

b) Dispor de um centro de custo por projeto, que permita a indivi-
dualização contabilística das despesas imputadas a cada um dos pro-
jetos, de acordo com as rubricas do orçamento aprovado, devendo ser 
organizados tantos centros de custos quantos os apoios atribuídos ao 
mesmo projeto;

c) Organizar um centro de custo por edição ou ano letivo, no caso 
de apoios plurianuais;

d) Organizar e elaborar uma listagem justificativa dos documentos 
de despesa e pagamentos efetuados e imputados a cada um dos projetos 
apoiados, conforme o modelo justificativo de despesas aprovado pelo 
ICA (anexo I ao presente Regulamento);

e) Identificar e registar nos originais de todos os documentos re-
lativos às despesas imputadas a cada um dos projetos, a designação 
do apoio, referência às entidades financiadores, n.º do contrato, valor 
imputado e o n.º de lançamento na contabilidade, através da aposição 
de um carimbo;

f) O envio da documentação relativa à prestação de contas deve ser 
feito única e exclusivamente através do website do ICA, assegurando 
que a mesma se encontra legível e identificada;

g) Após submissão eletrónica do mapa justificativo de despesas, são 
selecionadas, de forma aleatória, um mínimo de 10 % das despesas 
imputadas cujas cópias dos respetivos documentos comprovativos de-
verão ser submetidos pela entidade beneficiária ao ICA para verificação 
financeira, num prazo máximo de 10 dias úteis;

h) As listagens de despesas deverão ser devidamente preenchidas, 
datadas e assinadas de acordo com as notas que constam do próprio 
mapa;

i) Não são aceites documentos de despesa emitidos pela própria enti-
dade beneficiária ou por outras empresas da mesma entidade beneficiária, 
exceto quando evidenciada a contrapartida e que essa foi indispensável 
à concretização do projeto, por valores normais dentro do mercado.


